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LEI  Nº 763/96 

 

 

             “AUTORIZA O EXUTIVO MUNICIPAL A  CRIAR O SERVIÇO 

               DE ATENDIMENTO SIMPLIFICADO DE    CONSUNIDORES 

               DA COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS-CEMIG” 

 

                                      

                                                  A Câmara Municipal de Lajinha-MG, por seus 

Vereadores aprovou a seguinte Lei: 

 

              

              Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a criar o Serviço     

de Atendimento Simplificado de Consumidores da COMPANHIA ENER-

GÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG, sem ônus para aquela Empresa, que 

se  dará através do Posto de Serviços da Prefeitura Municipal de Lajinha 

situado na sede desta Prefeitura à rua Capitão Nestor Vieira de Gouveia, nº 31, 

centro. 

 

              Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lajinha Estado    de 

Minas Gerais, aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de mil novecentos 

e noventa e seis. (21-08-1996) 

 

                

 

               Ver. HILMAR  SATHLER  CÉSAR 

                          Presidente da Câmara  
 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal conforme OF. nº 182/96 do dia 02-09-1996 

 

 

Lúcia Maria Miguel    

 Atendente Legislativo 
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